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                 INDICAÇÃO N.º 415 / 2021

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores e Senhora Vereadora,

INDICO  que,  depois  de  cumprido  o  rito  regimental  e  ouvido  o 

soberano Plenário desta Casa, encaminhe-se o ofício ao excelentíssimo 

senhor Prefeito Municipal, Darci José Lermen, solicitando a aquisição de 

pelo  menos  01  (um)  equipamento  de  Ressonância  Magnética 

(RM)  para  uso  na  rede  pública  municipal  de  saúde  e  a 

implantação do serviço de entrega e laudagem online de exames 

diversos aos usuários da referida rede.

JUSTIFICATIVA
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INDICA  AO  EXECUTIVO  MUNICIPAL  A 

AQUISIÇÃO  DE  PELO  MENOS  01  (UM) 

APARELHO  DE  RESSONÂNCIA  MAGNÉTICA 

(RM) PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA 

REDE  PÚBLICA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  E  A 

IMPLANTAÇÃO  DO  SERVIÇO  DE  ENTREGA E 

LAUDAGEM  ONLINE  DE  EXAMES  DIVERSOS 

AOS PACIENTES DA REFERIDA REDE.

AUTOR: JOEL DO SINDICATO (PDT).
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Inexiste na rede pública de saúde do município um equipamento de 

Ressonância Magnética, fato inadissível, dadas as nossas condições de 

suficiência financeira e grau de utilidade desse equipamento. 

A Ressonância Magnética (RM), também denominada Ressonância 

Magnética Nuclear (RMN), é um exame de imagem capaz de mostrar com 

definição  as  estruturas  internas  dos  órgãos,  sendo  importante  para 

diagnosticar  vários  problemas  de  saúde,  como  aneurismas,  tumores, 

alterações nas articulações ou outras lesões nos orgãos internos.

Para cada patologia existe um exame específico que alcança um 

diagnóstico com qualidade “padrão ouro”, por exemplo, para examinar o 

comprometimento pulmonar de um paciente acometido de Covid-19 o 

exame  adequado  é  uma  tumografia;  para  examinar  uma  fratura,  a 

depender do caso, usa-se o o denominado exame de radiografia (raio-X), 

já  o  exame  de  ressonância  magnética  (RM)  permite  a  obtenção  de 

informação detalhada sobre  a  estrutura  do cérebro,  medúla  espinal  e 

outras  partes  do  corpo.  Ao  contrário  de  raios-X  ou  tomografia 

computadorizada,  o  RM  não  emite  nenhuma  radiação.  Hoje  ele  é 

considerado como o mais sensível e mais completo para diagnosticar a 

esclerose múltipla (EM) e controlar a sua evolução técnica.

No que tange ao serviço de entrega e laudos de exames em geral 

diretamente  pela  internet,  se  implantado  respeitando  a  legislação 

vigente, como a  Resolução CFM nº 1.643/2002 (que aborda os serviços 

de  telemedicina),  agregaremos  benefícios  aos  pacientes, 

estabelecimentos e profissionais de saúde de nosso município, visto que 

as  soluções  tecnológicas  atualmente  disponíveis  simplificam  a 

conferência do resultado de exames através do computador, tablet ou 

smartphone, não necessitando novamente o deslocamento do paciente 

ao ambiente hospitalar, evitando, inclusive, aglomeração social.
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https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2002/1643


ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
GABINETE DO VEREADOR JOEL PEDRO ALVES

Com  base  nisso  e  visando  dar  continuidade  às  melhorias  ora 

implementadas pelo Executivo Municipal à  rede pública saúde, pedimos 

que  esta  proposição  seja  atendida  e,  para  tanto,  peço  aos  nobres 

vereadores desta Casa de Leis para que votem pela sua aprovação.

Parauapebas, 14 de junho de 2021.

_____________________________
Joel Pedro Alves
(Vereador - PDT)
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